
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA COMERCIAL DA 
COMARCA DE BRUSQUE - SC 

 

 

 

PROCESSO Nº 5009275-11.2020.8.24.0011 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

VINCULO BASIC TÊXTIL LTDA. 

 

 

MEDEIROS & MEDEIROS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, nomeada para 

a realização de perícia prévia, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, no cumprimento de seu ofício e com tradicional 

consideração, manifestar-se conforme segue: 

 

1. DO ACEITE DO ENCARGO E DA PROPOSTA DE REMUNERAÇÃO 

 

Inicialmente, informa que aceita o encargo conferido, oportunidade na 

qual agradece a confiança depositada pelo Juízo e promete desempenhar a função com a 

presteza exigida pela legislação. 

 
Outrossim, foi determinado que, em caso de aceite, o profissional 

apresentasse proposta honorária, a qual vai abaixo especificada. 

 

I. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 

VINCULO BASIC TEXTIL LTDA 
CNPJ nº 03.154.156/0001-15 
Endereço: Rua Gabriel Siegel, nº 117, Bairro Guarani, na cidade de Brusque/SC 
Capital social: R$ 80.000,00 
Sócio: SIDNEI FRANCISCO POLETTI 
Objeto Social: CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, COMÉRCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE FIOS 
E FIBRAS BENEFICIADOS, FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E DE PRODUTOS TEXTEIS 

 



 

 

 

 
II. PREMISSAS LEGAIS: 

 

É sabido que a remuneração do profissional deverá levar em conta o grau 

de complexidade do trabalho a ser desenvolvido, o tempo despendido e a necessidade de 

equipe profissional capacitada para proceder a análise técnica contábil necessária.  

 

Por estas razões, sugere que os honorários sejam fixados no valor de R$ 

8.600,00 (oito mil e seiscentos reais). 

 

A pretensão ora postulada é baseada no tempo e profissionais a serem 

dispendidos para a análise técnica e minucioso do trabalho que será desenvolvido na perícia 

prévia, o qual vai abaixo discriminado, bem como respeitando parâmetros adotados em 

outros processos de Recuperação Judicial ajuizados no Estado. 

 
 

Descrição da atividade Unidade Quantidade Preço Unit.  Preço total 

Advogado Sênior horas 3 R$ 450,00 R$ 1.350,00 

Advogado Pleno horas 7,5 R$ 90,00 R$ 675,00 

Contadora Sênior horas 3 R$ 420,00 R$ 1.260,00 

Contador Pleno horas 17 R$ 220,00 R$ 3.740,00 

Contadora Júnior  horas   R$ 120,00 - 

TOTAIS   30,5 - R$ 7.025,00 

 

 

2. DOS PEDIDOS 

 

ANTE O EXPOSTO, manifesta-se a perita pelo recebimento da presente 

manifestação para: 

 
i. Homologar a pretensão apresentada, fixando a remuneração desta 

profissional no importe de R$ 7.025,00 (sete mil e vinte e cinco reais). 

 



 

ii.  Em caso de acolhimento, seja determinada a intimação da autora 

para que providencie o depósito dos honorários no prazo de 48 (quarenta e oito horas) e, 

após, seja oportunizada a esta profissional a apresentação do Laudo no prazo máximo de 

10 (dez) dias, conforme decisão proferida no evento 06. 

 

É como se manifesta a perita. 

 

Brusque/SC, 17 de setembro de 2020. 

 

 

MEDEIROS &MEDEIROS 

Perita Judicial 

 
 

 
 


